
 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU   

Coleta de Orçamento – Propostas Adicionais   

   

    

A Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, torna público que efetuará Contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços especializados de Engenharia e Segurança do 

trabalho e Medicina do Trabalho. 

     

A presente contratação fundamentar-se-á na lei n° 14.133/2021 – lei de licitações e contratos.     

    

A vencedora deverá apresentar documentação jurídica, fiscal e trabalhista, econômica financeira 

e declaração que não possui trabalhadores menores de 18 anos, em cumprimento do disposto 

no inciso XXXIII do Art. 7º da CF/88 e demais documentos solicitados por esta Administração que 

for necessário.     

     

Serão considerados os orçamentos apresentados até às 13 hrs do dia 04 de MARÇO 2026, 
junto a Câmara Municipal de Baixo Guandu, Avenida Carlos de Medeiros, 321, Centro, 
Baixo Guandu/ES, ou pelo e-mail: compras@baixoguandu.es.leg.br.      

   

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES “Palácio Monsenhor Alonso Leite”, aos vinte e sete dias 

do mês de fevereiro do ano de 2026.    

   

   

   

 

CLÓVIS PASCOLAR   

Presidente   

   

   

Av. Carlos de Medeiros, 321, Centro, Baixo Guandu-ES, 29 730-000, Fone (27) 3732-1644 90  

|www.baixoguandu.es.leg.br|             0800-283-1644   

    

   -         



CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU-ES

Ítem

  Empresa:

   Especificação Valor Total

  Endereço

  CNPJ.:                                                                                                   IE:                                                                    IM:

  Telefone:                                                                                               E-mail:

Quantidade UnitárioUnidadeMarca

Pesquisa de Preços Nº 000017/2026

001

SERVIÇO NR01 ENR 09 ELABORAÇÃO, INPLATAÇÃO E
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE
RISCO (PGR): ELABORAÇÃO E GERENCIAMENTO DO
PROGRAMA   RISCOS OCUPACIONAIS (PGR) PARA CADA
SETOR DA CÂMARA MUNICIPAL. O GERENCIONAMENTO DE
RISCOS OCUPACIONAIS DEVE CONSTITUIR UM PROGRAMA
DE GERENCIONAMENTO DE RISCOS (PGR), IMPLANTADO
POR UNIDADE OPERACION AL, SETOR OU ATIVIDADEDA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO  GUANDU, COMPOSTO
PELO LEVANTAMENTO PRELIMINAR DE PERIGOS,
AIDENTIFICAÇÃODAS EXPOSIÇOES E RESPECTIVAS
AVALIAÇÕES DOS RISCOS OCUPACIONAIS,
MEDIDASPARA O CONTROLE DOS RISCOS COM
RESPECTIVA ELEBORAÇÃO DOS PLANOS DE AÇÃO, BEM
COMO A IMPLEMENTAÇÃO, MONITORAMENTO
EAPRIMORAMENTO DAS MEDIDAS PREVENTIVAS,
CONFORME DETERMINADONAS NORMAS
REGULAMENTADORAS NR 01 E NR 09

12 MÊS

002

SERVIÇO NR 07 ELABORAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E
GERENCIONAMENTO DO PROGRAMA DE CONTROLE
MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL( PCMSO): O PCMSO
DEVE SER ELABORADO CONSIDERANDO OS RISCOS
OCUPACIONAIS IDENTIFICADOS E CLASSIFICADOS PELO
PGR E DEVE INCLUIR A AVALIAÇÃO DO ESTADO DE
SAÚDE DOS EMPREGADOS, CONSIDERANDO - SE OS
RISCOS ENVOLVIDOS EM CADA SITUAÇÃO. O PCMSO
DEVE DESCREVER OS POSSIVEIS AGRAVOS A SAÚDE
RELACIONADOS AOS RISCOS OCUPACIONAIS, CONTER O
PLANEJAMENTO DE EXAMES MÉDICOS CLINICOS E
COMPLEMENTARES NECESSARIOS CONFORME OS RISCOS
OCUPACIONAIS IDENTIFICADOS, CONTER OS CRITÉRIOS 
DE INTERPRETAÇÃO E PLANEJAMENTO DAS CONDUTAS
RELACIONADAS AOS ACHADOS DOS EXAMES CLINICOS E
SER OBJETO DE RELATÓRIO ANALITICO ANUAL SOBRE O
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA, CONFORME
DETERMINADOPELA NR 07

1 UN

003

ELABORAÇÃO (PPP) ELABORAÇÃO DO PERFIL
PROFISSIOGRAFICO PREVIDENCIARIO (PPP): O  PPP DEVE
COMPROVAR AS CONDIÇOES PARA HABILITAÇÃO DE
BENEFICIOS E SERVIÇOS PREVIDENCIARIOS PROVENDO O
TRABALHADOR DE MEIOS DE PROVA PRODUZIDOS PELO
EMPREGADOR PERANTE A PREVIDÊNCIA SOCIAL,AOS
ORGÃOS PÚBLICOS E OUTROS, BEM COMO TAMBEM
POSSIBILITAR Á EMPRESA ORGANIZAR E INIVIDUALIZAR
AS INFORMAÇÕES CONTIDAS EM SEUS DIVERSOS
SETORES AO LONGO DOS ANOS, POSSIBILITANDO QUE
SEJAM EVITADAS AÇOES JUDICIAIS INDEVIDAS
RELATIVAS ASEUS TRABALHADORES. DEVE SER
ELABORADO DE FORMA INDIVIDUALIZADA PARA TODOS
OS TRABALHADORES QUE LABOREM EXPOSTOS A
AGENTES NOCIVOS QUIMICOS, FISICOS, BIOLOGICOS OU
ASSOCIAÇÃO DE AGENTES PREJUDICIAIS Á SAÚDE OU A
INTEGRIDADE FISICA, CONFORME DETERMINADO NA
LEGISLAÇÃO PREVIDENCIARIA RESPECTIVA

20 UN

004 SERVIÇO ELABORAÇÃO DO LAUDO TÉCNICO DE 1 UN

1



CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU-ES

Ítem

  Empresa:

   Especificação Valor Total

  Endereço

  CNPJ.:                                                                                                   IE:                                                                    IM:

  Telefone:                                                                                               E-mail:

Quantidade UnitárioUnidadeMarca

Pesquisa de Preços Nº 000017/2026

INSALUBRIDADE ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE
INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE: LAUDO TÉCNICO
PRODUZIDO COM O OBJETIVO DE CARACTERIZAR A
EXPOSIÇÃO DOS TRABALHADORES A AGENTES
INSALUBRES OU PERIGOSOS, RESPECTIVAMENTE, NOS
TERMOS DA NR 15 E NR 16, COM INDICAÇÃO DOS
ADICIONAIS QUE OS TRABALHADORES FAZEM JUS EM
DECORRÊNCIA DE SUA EXPOSIÇÃO NOS AMBIENTES E
PROCESSOS DE TRABALHO

005

SERVIÇO (LTCAT) ELABORAÇÃO DO LAUDO TÉCNICO DAS
CONDICOES AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT): VISA
REGISTRAR OS AGENTES NOCIVOS A SAÚDE OU A
INTEGRIDADE FISICA DOS TRABALHADORES, E SE O
TRABALHADOR ESTIVER EXPOSTO A DETERMINADOS
RISCOS AMBIENTAIS DURANTE O PERIODO DE
PERMANÊNCIA NA EMPRESA DEVE CONTER INFORMAÇOES
SOBRE A EXISTÊNCIA DE PROTEÇÃO COLETIVA OU
INDIVIDUAL QUE DIMINUI A INTENCIDADE DO AGENTE
AGRESSIVO AO SEU RESPCTIVO LIMITE DE TOLERANCIA, E
RECOMENDAÇÕES SOBRE A SUA  ADOÇÃO NO
RESPECTIVO ESTABELECIMENTO, O LTCAT SERVE
E,XCLUSIVAMENTE PARA FINS DE DOCUMENTAR A
NECESSIDADE OU NÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL
PELO INSS, E DEVE CONTEMPLAR OS SEGUINTES
ASPECTOS: SE IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES NOCIVOS
CAPAZES DE SAUSAR DANOS Á SAÚDE E INTEGRIDADE
FISICA DOS TRABALHADORES, ARROLADOS NA
LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, LOCALIZAÇÃO DAS
POSSIVEIS FONTES GERADORAS, VIA E PERIODICIDADE
DA EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS, METODOLOGIA
E PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO DOS AGENTES
NOCIVOS, DESCRIÇÃO DAS MEDIDAS DE CONTROLE
EXISTENTES E RESPECTIVAS CONCLUSÕES.

1 UN

006

ELABORAÇÃO DE ATESTADO DE SAÚDE ELABORAÇÃO
DE ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL - ASO:
ADMISSIONAL, DEMISSIONAL, MUDANÇAS DE FUNÇÃO,
PERIODICOS E RETORNO AO TRABALHO, NA SEDE DA
CÂMARA MUNICIPAL OU EM CLINICAS CREDENCIADAS
PELA CONTRADA, COM A RESPECTIVA COMUNICAÇÃO A
CÂMARA MUNICIPAL VIA E MAIL DO RESULTADO DOS
ATENDIMENTOS EFETUADOS, NO MAXIMO EM 24 HORAS
APOS A REALIZAÇÃO. OBS: INCLUSOS EXAMES
COMPLEMENTARES PARA ATENDIMENTO AO PCMSO (
NR7)

240 UN

007

SERVIÇO CONTROLE E ENVIO DOS EVENTOS SST: 2210,
2220, 2240 - TRASMISSÃO DOS ARQUIVOS AO E-SOCIAL
RELATIVOS AOS DADOS DE SEGURANÇA E SAÚDE DO
TRABALHADOR (SST) CONFORME PRAZOS E EXIGÊNCIAS
LEGAIS

12 MÊS
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU-ES

Ítem

  Empresa:

   Especificação Valor Total

  Endereço

  CNPJ.:                                                                                                   IE:                                                                    IM:

  Telefone:                                                                                               E-mail:

Quantidade UnitárioUnidadeMarca

  Data ____/____/_______

_______________________________________
Carimbo e Assinatura da Empresa

VALIDADE DA PROPOSTA: _______________________________(mínimo 30 dias)

Total Geral R$                                               

A entrega da(s) mercadoria(s) deverá ser imediatamente após o recebimento da Ordem de Fornecimento.
A Nota Fiscal só pode ser emitida após o recebimento da OF (Ordem de Fornecimento) e/ou OS (Ordem de Serviço).

_________________________________________________
Carimbo e Assinatura do Representante legal da Empresa

Os prreços acima mencionados, foram elaborados pelo nosso
estabelecimento. Portanto, autentico a veracidade dos mesmos.

E por estar assim justo e de acordo, firmo o presente 
instrumento.

___/___/_____

FAVOR RETORNAR COM URGÊNCIA PARA (27) 3732-1644

3


